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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

PROJETO DE LEI Nº 81/2020

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  O
INSTITUTO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO
DE ALAGOAS – IDEAL.

Autor: Cleber Costa de Oliveira

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, para todos os  efeitos, no

âmbito do Município de Maceió, o  Instituto  para  o  Desenvolvimento  de

Alagoas  –  IDEAL,  fundado em 04 de maio de 2013, associação  civil  de

direito  privado, com personalidade  jurídica,  sem fins  lucrativos,  com  caráter

ambientalista,  artístico,  social,  educacional  e  cultural.  situado na  rua  16  de

setembro,  171,  Bairro  Levada,  CEP  57017-020 e inscrito no CNPJ sob o nº

19.395.018/0001-68, com sede e foro neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de setembro de 2020

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

JUSTIFICATIVA

1. O Presente Projeto de Lei vem atender a reivindicação do Instituto para o

Desenvolvimento de Alagoas – IDEAL para que seja declarado como de Utilidade Pública,

visto seu caráter caráter  ambientalista,  artístico,  social,  educacional  e cultural,  sem fins

lucrativos.

2. No aspecto artístico-cultural, O IDEAL busca promover e divulgar, com

recursos  próprios,  públicos  ou  privados,  atividades  artísticas  e  culturais  em  níveis

municipal, estadual, nacional e internacional, compreendendo desde estudos e pesquisas

sobre  o  patrimônio  urbano,  natural,  cultural,  literário  e  artístico  de  Alagoas  até  a

organização  de  mostras  artísticas  e  culturais,  dentro  ou  fora  do  Estado,  exaltando  o

patrimônio material, imaterial e humano de Alagoas.

3. Com a publicação e/ou distribuição, por meio próprio ou parcerias, de

livros, jornais, revistas, catálogos e congêneres, voltados à área de interesse e atuação do

IDEAL, bem como a organização e manutenção de ambientes virtuais (portais, sites, blogs,

redes  sociais  e  afins),  bibliotecas  comunitárias  e  a  produção  de  CDs,  DVDs,  VTs  e

quaisquer outras mídias promovendo, divulgando e/ou estudando Alagoas, em suas mais

diversas manifestações culturais. 

4. O IDEAL também promove,  auxilia  e  incentiva  atividades  de leitura,

pesquisa, contação de histórias, distribuição/doação de livros/revistas/HQs e outras ações

que desenvolvam a educação, estimulem a leitura e valorizem a cultura local.

5. A Lei Ordinária é o instrumento normativo adequado para o tratamento

da matéria.  A iniciativa desta proposição compete,  conforme art.  190, inciso II,  "b" do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não

esbarra no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo.

6. A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa.

Ademais, cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Maceió referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o

Poder Legislativo está autorizado a deflagrar o processo legislativo sobre o assunto

7. Inclusos  estão  os  demais  documentos  necessários  à  tramitação  e

apreciação da matéria.

8. Ante  o  alcance  e  a  relevância  social  da  presente  propositura,  espero

contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação deste projeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins que o  Instituto para o Desenvolvimento

de  Alagoas  –  IDEAL,  inscrita  no  CNPJ  19.395.018/0001-68,  está

funcionando  regularmente  na  rua  16  de  setembro,  171,  Bairro  Levada,  CEP

57017-020, nesta cidade de Maceió,  Alagoas,  empreendendo ações de caráter

ambientalista, artístico, social, educacional e cultural .

Maceió, 21 de setembro de 2020

´

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador
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TERMO DE COMPROMISSO 

 

Pelo Termo de Compromisso, o Instituto para o Desenvolvimento de Alagoas – IDEAL, com 

sede à rua Dezesseis de Setembro, nº 171, Levada, nesta cidade de Maceió/AL, inscrito no CNPJ 

sob o nº 19.395.018/0001-68, neste ato representado por sua Presidente, Isadora Padilha de 

Holanda Cavalcanti, COMPROMETE-SE, para os fins do inciso IV do Art. 2º da Lei Municipal nº 

4294, de 7 de fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão de reconhecimento do Título de 

Utilidade Pública, em publicar semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos 

recebidos a título de doação pelo poder público. 

  

 

Maceió, 14 de setembro de 2020. 

 

 

 
_______________________________________________ 

Isadora Padilha de Holanda Cavalcanti 
Presidente do IDEAL 
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